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DECRETO-LEGISLATIVO N° 319103 - DE 04 DE NOVEMBRO DE 2003 

CARLOS EDUARDO PEDROSO FENERICH, Presidente da 
Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara 
Municipal na Sessão Ordinária real izada dia 03 de novembro de 
2003, aprovou e nos termos do artigo 35, item IV da Lei Orgânica do 
Município de Jaboticabal, promulga o seguinte 

DECRETO-LEGISLATIVO 

(Cria Comissao Especial de Inquérito, conforme Requerimento n° 699/03, com a finalidade de 
apurar irregularidades ocorridas na Prefeitura Municipal de Jaboticabal, na contratação de 
Transportes Coletivos, e dá outras providências.) 

Autor:- MESA DIRETORA 

Artigo 1° - Fica criada ComissAo Especial de Inquérito, deste Poder 
Legislativo, conforme Requerimento n' 699/03, com a finalidade de apurar irregularidades 
ocorridas na Prefeitura Municipal de Jaboticabal, na contratação de Transportes ColetiVOs. 

Artigo 2" - A ComissAo de que trata o artigo 10 deste Decreto-LegislatiVO, 
será composta por 3 (três) Vereadores, respeitada, tanto quanto possfvel, a proporcionalidade 
partidária, e serão indicados pelos lideres de suas Bancadas. 

Artigo 3· - No prazo de 90 (noventa) dias a Comissão deverá apresentar 
Relatório Final das suas atividades. 

Artigo 4° - Este êfucl~lativo entrará em vigor na data da sua 
em contrário. 

Sala das Sessões "Derivai Remo::Ori'"', 04 de novembro de 2003 

(Processo nO 618103) 
(Projeto de Decreto-LegislatiVO nO 84/03) 
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